
CORTÊS
PREFEITURA

AVANÇANDO CADAADA VEZ MAIS

Exmª. Sra.

Flaviana Marques de Sousa Melo Sampaio

Gestora

Prezada Senhora,

TU
RA

 
MUNI

CIPA
P
A
L D
E 
C
O

FE

1002
Comissão de Licitação

Levamos ao vosso conhecimento a necessidade de contratação por pregão eletrônico para

formação de registro de preço para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios

correspondentes aos itens fracassados do Pregão SRP 001/2025 para atendimento as

necessidades do Hospital Senador Antônio Farias, no município de Cortês/PE, nos termos do

Art 82 e Art 29 da Lei 14.133/21 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie para a

modalidade.

Considerando a nutrição dos pacientes, uma alimentação adequada é essencial para a

recuperação dos pacientes. Os alimentos fornecidos devem ser balanceados em nutrientes,

atendendo às necessidades específicas de pacientes com diferentes condições médicas.

Considerando a prevenção de desnutrição, muitos pacientes hospitalizados correm o risco de

desnutrição devido a condições médicas, procedimentos cirúrgicos ou tratamentos agressivos.

Uma oferta adequada de alimentos ajuda a prevenir a desnutrição e promover a reocupação dos

pacientes.

Considerando que alguns tratamentos médicos podem causar efeitos colaterais que afetam o

apetite e a capacidade de ingestão de alimentos, portanto, é importante oferecer uma variedade

de opções alimentares para garantir que os pacientes recebam os nutrientes necessários para

tolerar e responder bem ao tratamento.

Considerando a manutenção da saúde dos funcionários, além dos pacientes, a equipe médica e

os funcionários do hospital também precisam de alimentação adequada para manter sua saúde

e energia durante o turno de trabalho.

Considerando que é fundamental garantir que os alimentos fornecidos estejam frescos, seguros

e livres de contaminação, a compra de alimentos de fornecedores confiáveis e a manutenção de

padrões de higiene adequados são essenciais para garantir a segurança alimentar dos pacientes

e funcionários.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Coronel José Belarmino, N° 048. Centro, Cortês/PE CEP: 55525-000

CNPJ: 10.373.148/0001-25

E-mail: secretariadesaude.cortes@gmail.com



0

CORTÈS
PREFEITURA

AVANÇANDO CADA VEZ MAIS

EITURA MUNICIPAL DE CO

00

Comissãode Licitação

Considerando que no ano de 2024 o Hospital Senador Antônio Farias atendeu em média 1.212

(mil duzentos e doze) pacientes de internamento, fornecendo em média 3.100 (três mil e cem)

refeições diárias, distribuídas entre café da manhã, almoço, jantar e lanches para pacientes e

equipe técnica de profissionais.

Considerando que a administração pública busca ampliar e melhorar continuamente a prestação

dos serviços à população do município de Cortês/PE.

Considerando que o Processo Administrativo 007/2025, Pregão SRP 001/2025, teve os itens 26,

27, 28, 30, 31, 32, 50, e 51 fracassados.

Considerando que os itens fracassados são de extrema importância dentro da dieta hospitalar.

Em resumo, a compra de alimentos para o Hospital Senador Antônio Farias desempenha um

papel crucial na promoção da saúde dos pacientes, na manutenção da saúde dos funcionários e

na garantia da segurança e qualidade dos alimentos fornecidos.

Ressaltamos que aquisição pela Administração Pública é necessária ser precedida de licitação e

para o processo aqui solicitado é indispensável Documento de Formalização de Demanda - DFD,

Termo de Referência (TR), Estudo Técnico Preliminar (ETP) e as Cotações de Preços onde se afere

valor médio de mercado, para subsidiar esta solicitação os referidos documentos seguem

anexos a para análise e posterior autorização da autuação de processo administrativo para

aquisição de aparelhos de ar-condicionado para atender as necessidades da Prefeitura Municipal

de Cortês/PE.

Cortês-PE, 05 de maio de 2025.

fose Auqrusto Borba do Moraiment
Secretaria Municipal de Saúde

José Augusto Borba do Nascimento

Nutricionista CRN 22600
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